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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a instituir concurso 

de prognóstico específico sobre o resultado de sorteio de números ou símbolos, 

regido pelo Decreto-Lei no 204, de 27 de fevereiro de 1967. 

§ 1o  O concurso de prognóstico de que trata o caput será 

autorizado pelo Ministério da Fazenda e executado pela Caixa Econômica Federal. 

§ 2o  Poderá participar do concurso de prognóstico a entidade 

desportiva da modalidade futebol que, cumulativamente : 

I - ceder os direitos de uso de sua denominação, marca, 

emblema, hino ou de seus símbolos para divulgação e execução do concurso; 

II - atender aos demais requisitos e condições estabelecidos 

nesta Lei e em regulamento.  

 § 3o  A receita líquida decorrente da realização do concurso de 

que trata o caput será destinada pela Caixa Econômica Federal diretamente  ao 

Ministério do Esporte, para aplicação em esporte educacional desenvolvido no 

âmbito da educação básica e superior. 

        Art. 2o  Para fins do disposto no § 3o do art. 1o, a receita 

líquida compreenderá o total dos recursos arrecadados, excluídos os seguintes 

percentuais, assim destinados: 

          I - quarenta e seis por cento, para o valor do prêmio; 

        II - vinte e cinco por cento, para remuneração das 

entidades desportivas da modalidade futebol que cederem os direitos de uso de 

suas denominações, marcas ou símbolos para divulgação e execução do concurso 

de prognóstico; 

        III - vinte por cento, para o custeio e manutenção do 

serviço; 

        IV - três por cento, para o Fundo Penitenciário Nacional – 

FUNPEN, instituído pela Lei Complementar no 79, de 7 de janeiro de 1994; 

V – um e meio por cento, para as Secretarias de Esporte 

dos Estados e Distrito Federal; e 

        VI - um por cento, para o orçamento da seguridade social. 

        §1º Sobre o total dos recursos destinados ao prêmio a 

que se refere o inciso I do caput incidirá, após a destinação de que trata o parágrafo 

2º deste artigo, o imposto sobre a renda, na forma prevista no art. 14 da Lei no 

4.506, de 30 de novembro de 1964. 
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       §2º Do total dos recursos destinados ao prêmio a que se 

refere o inciso I do caput, será deduzido o percentual estipulado no inciso VI do 

caput do art. 56 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, com a redação dada pela 

Lei nº 10.264, de 16 de julho de 2001, observado o disposto nos parágrafos 1º, 2º, 3º 

e 5º do citado artigo. 

       § 3º Os recursos a que se refere o inciso V deste artigo 

serão destinados ao esporte educacional desenvolvido no âmbito da educação 

básica e superior. 

§4º A aplicação dos recursos a que se referem os incisos II 

e V é sujeita à fiscalização do Tribunal de Contas da União - TCU. 

Art. 3o  A participação da entidade desportiva no concurso de 

que trata o art. 1o condiciona-se à celebração de instrumento instituído pela Caixa 

Econômica Federal, do qual constará : 

I - a adesão aos termos estabelecidos nesta Lei e em 

regulamento; 

II – a autorização para a destinação, diretamente pela Caixa 

Econômica Federal, da importância da remuneração de que trata o inciso II do art. 2o 

para pagamento de débitos junto aos órgãos e entidades credores a que se refere o 

art. 4º ; 

III – a cessão do direito de uso de sua denominação, emblema, 

hino, marca ou de seus símbolos durante o período de cento e vinte meses. 

Art. 4o  As entidades desportivas poderão parcelar, mediante 

comprovação da celebração do instrumento de adesão a que se refere o art. 3o, em 

até cento e vinte prestações mensais, seus débitos declarados e vencidos até 30 de 

junho de 2005 para com a Secretaria da Receita Previdenciária, com o Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, com a Secretaria da Receita Federal, com a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, inclusive os relativos às contribuições instituídas pela Lei 

Complementar no 110, de 29 de junho de 2001. 

        § 1o  No parcelamento a que se refere o caput, serão 

observadas as normas específicas de cada órgão ou entidade. 

        § 2o  No âmbito da Secretaria da Receita Federal e da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o parcelamento reger-se-á pelas 

disposições da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, não se aplicando o disposto 

no § 2o do art. 13 e no inciso I do art. 14 daquela Lei e, quanto às contribuições 

instituídas pela Lei Complementar no 110, de 2001, também será observado o 

disposto no inciso IX do art. 5o da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990. 
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        § 3o  O disposto neste artigo aplica-se também a débito 

não incluído no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS ou no parcelamento a ele 

alternativo, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, e no Parcelamento 

Especial - PAES, de que tratam os arts. 1o e 5o da Lei no 10.684, de 30 de maio de 

2003, sem prejuízo da permanência da entidade desportiva nessas modalidades de 

parcelamento. 

        § 4o  Os saldos devedores dos débitos incluídos em 

qualquer outra modalidade de parcelamento, inclusive no REFIS, ou no 

parcelamento a ele alternativo, ou no PAES, poderão ser parcelados nas condições 

previstas neste artigo, desde que a entidade desportiva manifeste sua desistência 

dessas modalidades de parcelamento no prazo estabelecido no art. 10 para a 

formalização do pedido de parcelamento.  

        § 5o  O parcelamento de que trata o caput aplica-se, 

inclusive, aos saldos devedores de débitos remanescentes do REFIS, do 

parcelamento a ele alternativo e do PAES, nas hipóteses em que a entidade 

desportiva tenha sido excluída dessas modalidades de parcelamento. 

        § 6o  A entidade desportiva que aderir ao concurso de 

prognóstico de que trata o art. 1o poderá, até o término do prazo fixado no art. 10, 

regularizar sua situação quanto às parcelas devidas ao REFIS, ao parcelamento a 

ele alternativo e ao PAES, desde que ainda não tenha sido formalmente excluída 

dessas modalidades de parcelamento. 

        § 7o  A inadimplência de três prestações implicará a 

rescisão do parcelamento de que trata este artigo. 

        § 8o  A concessão do parcelamento de que trata o caput 

independerá de apresentação de garantias ou de arrolamento de bens, mantidos os 

gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e as garantias decorrentes de 

débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento e de execução fiscal. 

 Art. 5o  A adesão de que trata o art. 3o tornar-se-á 

definitiva somente mediante apresentação à Caixa Econômica Federal, pela 

entidade desportiva, de certidões negativas emitidas pela Secretaria da Receita 

Previdenciária, pelo INSS, pela Secretaria da Receita Federal, pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional e pela entidade gestora do FGTS. 

        Parágrafo único.  As certidões de que trata o caput 

deverão ser apresentadas em até trinta dias contados do término do prazo fixado no 

art. 10.  

 Art. 6o  Os valores da remuneração referida no inciso II do 

art. 2o destinados a cada entidade desportiva serão depositados pela Caixa 

Econômica Federal em contas específicas, cuja finalidade será a quitação das 
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prestações do parcelamento de débitos de que trata o art. 4o, obedecendo a 

proporção do montante do débito consolidado de cada órgão ou entidade credora. 

        § 1o  Os depósitos de que trata o caput serão efetuados 

mensalmente, no décimo dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorreu o 

concurso de prognóstico. 

        § 2o  O depósito, pela Caixa Econômica Federal, da 

remuneração de que trata o inciso II do art. 2o, diretamente à entidade desportiva em 

conta de livre movimentação, subordina-se à apresentação de certidões negativas 

emitidas por todos os órgãos e pela entidade referidos no art. 4o, que contemplem, 

inclusive, a quitação dos parcelamentos de que tratam o caput, o art. 7o ou qualquer 

outra modalidade de parcelamento relativamente aos débitos vencidos até 30 de 

junho de 2005. 

        § 3o  Antes de expirado o prazo de validade da certidão a 

que se refere o § 2o, a entidade desportiva deverá apresentar à Caixa Econômica 

Federal nova certidão, sob pena de bloqueio dos valores, na forma do art. 8o. 

        § 4o  Para o cálculo da proporção a que se refere o caput, 

a Secretaria da Receita Previdenciária, o INSS, a Secretaria da Receita Federal, a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a entidade gestora do FGTS informarão 

à Caixa Econômica Federal o montante do débito parcelado na forma do art. 4o e 

consolidado no mês da implantação do concurso de prognóstico de que trata o art. 

1o.  

        § 5o  A quitação das prestações a que se refere o caput 

será efetuada mediante débito em conta mantida na Caixa Econômica Federal, 

específica para cada entidade desportiva e individualizada por órgão ou entidade 

credora do parcelamento, vedada a movimentação com finalidade diversa da 

quitação dos parcelamentos de que tratam os arts. 4o e 7o.  

        § 6o  Na hipótese em que não haja dívida parcelada na 

forma do art. 4o com algum dos credores nele referidos, os valores de que trata o 

inciso II do art. 2o serão destinados pela Caixa Econômica Federal aos demais 

credores, mediante rateio proporcional aos respectivos montantes de débitos 

parcelados. 

        § 7o  Os valores destinados pela Caixa Econômica 

Federal na forma do caput, em montante excedente ao necessário para a quitação 

das prestações mensais perante cada órgão ou entidade credora, serão utilizados 

para a amortização das prestações vincendas até a quitação integral dos 

parcelamentos. 

        § 8o  Na hipótese de os valores destinados na forma do 

caput serem insuficientes para quitar integralmente a prestação mensal, a entidade 

desportiva ficará responsável por complementar o valor da prestação, mediante 
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depósito a ser efetuado na conta a que se refere o § 5o até a data de vencimento da 

prestação, sob pena de rescisão do parcelamento na forma do § 7o do art. 4o. 

        § 9o  Ao final de cada ano civil, a Caixa Econômica 

Federal revisará a participação das entidades desportivas no concurso de 

prognóstico de que trata esta Lei, bem assim a proporção de que trata o caput, 

mediante informações dos órgãos e entidades credores quanto ao montante da 

dívida remanescente. 

        § 10.  A revisão a que se refere o § 9o poderá ser 

solicitada à Caixa Econômica Federal pela entidade desportiva, a qualquer 

momento.  

        Art. 7o  Se a entidade desportiva não tiver parcelamento 

ativo na forma do art. 4o e estiver incluída no REFIS, no parcelamento a ele 

alternativo ou no PAES, os valores a ela destinados, de acordo com o disposto no 

inciso II do art. 2o, serão utilizados, nos termos do art. 6o, na seguinte ordem: 

        I - para amortização da parcela mensal devida ao REFIS 

ou ao parcelamento a ele alternativo, enquanto a entidade desportiva permanecer 

incluída nestes programas de parcelamento; 

        II - para amortização da parcela mensal devida ao PAES, 

enquanto a entidade desportiva permanecer incluída neste programa de 

parcelamento, obedecida a proporção dos montantes consolidados, na forma dos 

arts. 1o e 5o da Lei no 10.684, de 2003, nos casos em que a entidade não tiver 

optado pelo REFIS, nem pelo parcelamento a ele alternativo, tiver sido excluída 

destes programas ou houver liquidado o débito neles consolidados. 

        § 1o  Os valores destinados pela Caixa Econômica 

Federal na forma dos incisos I e II do caput, em montante excedente ao necessário 

para a quitação das prestações mensais do REFIS, ou do parcelamento a ele 

alternativo ou do PAES, serão utilizados para a amortização do saldo devedor do 

débito consolidado nas respectivas modalidades de parcelamento. 

        § 2o  Na hipótese de os valores destinados na forma do 

caput serem insuficientes para quitar integralmente a prestação mensal, a entidade 

desportiva ficará responsável pelo recolhimento complementar do valor da 

prestação. 

        Art. 8o  A não-apresentação das certidões a que se 

referem os §§ 2o e 3o do art. 6o implicará bloqueio dos valores de que trata o inciso II 

do art. 2o, em conta específica, junto à Caixa Econômica Federal, desde que: 

        I - não exista parcelamento ativo, na forma do art. 4o, com 

nenhum dos credores nele referidos; e  
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        II - a entidade desportiva não esteja incluída no REFIS, ou 

no parcelamento a ele alternativo ou no PAES.  

        § 1o  Para os efeitos do disposto no caput, não se 

consideram parcelamentos ativos aqueles já quitados ou rescindidos. 

 § 2o  O bloqueio será levantado mediante a apresentação 

das certidões referidas no caput. 

        Art. 9o  O prazo para celebração do instrumento de 

adesão a que se refere o art. 3o será de dois meses contados da data de publicação 

desta Lei. 

        Art. 10.  O pedido de parcelamento a que se refere o 

caput do art. 4o poderá ser formalizado em até três meses contados da data de 

publicação desta Lei. 

        Art. 11.  O concurso de prognóstico de que trata o art. 1o 

será implantado em até seis meses contados a partir do término do prazo fixado em 

regulamento para celebração do instrumento de adesão a que se refere o art. 3o. 

Parágrafo único.  Os valores da remuneração de que trata 

o inciso II do art. 2o deverão ser reservados pela Caixa Econômica Federal, para fins 

de destinação na forma do art. 6o, a partir da realização do primeiro concurso de 

prognóstico, ainda que arrecadados durante o período a que se refere o caput. 

Art. 12.  A Lei no 10.522, de 2002, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 13-A.  O parcelamento dos débitos decorrentes das 

contribuições sociais instituídas pelos arts. 1o e 2o da Lei Complementar no 110, de 

29 de junho de 2001, será requerido perante a Caixa Econômica Federal, aplicando-

se-lhe o disposto nos arts. 10 a 12, nos §§ 1o e 2o do art. 13 e no art. 14 desta Lei. 

Parágrafo único.  O valor da parcela é determinado pela 

divisão do montante do débito atualizado e acrescido dos encargos previstos na Lei 

no 8.036, de 11 de maio de 1990, e no Decreto-Lei no 1.025, de 21 de outubro de 

1969, pelo número de parcelas." (NR) 

        Art. 13.  O Poder Executivo regulamentará esta Lei, 

inclusive quanto ao critério para participação e adesão de entidades desportivas da 

modalidade futebol e aos percentuais destinados para cada entidade desportiva. 

        Art. 14.  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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J U S T I F I C A Ç Ã O 

A Medida Provisória 249/05 instituía concurso de prognóstico, 

denominado “Timemania”, destinado ao desenvolvimento da prática desportiva, bem 

como dispunha sobre a participação de entidades desportivas da modalidade futebol 

nesse concurso e sobre o parcelamento de débitos tributários e para com o FGTS.  

A proposta da criação da “Timemania “ já vinha sendo 

discutida pelos clubes de futebol com o governo como forma de sanear suas dívidas 

e possibilitar o desenvolvimento do esporte de rendimento, na modalidade futebol.  

O Plenário da Casa considerou que esta matéria deveria 

tramitar na forma de projeto de lei, declarando que a Medida Provisória não atendia 

os pressupostos constitucionais de relevância e urgência. 

Não há, contudo, como negar a importância e a necessidade 

de aprovação da matéria e, em razão disto, as lideranças que compõem a base do 

Governo sugeriram a proposta de transformar o Projeto de Lei de Conversão, que 

apresentei na condição de Relator, à MP 249, de 2005”, em Projeto de Lei, para 

exame dos nobres Pares.  

É importante ressaltar o que dispõe a Constituição Federal: 

“Art.217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados: 

.................................................................................................................................” 

A proposta em exame trata de instrumentos para recuperação 

da saúde financeira de entidades de administração e prática desportivas. Além disto, 

possibilita que as entidades desportivas regularizem sua situação fiscal, quitando 

seus débitos com a Receita Federal, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, a 

Previdência, o INSS e o FGTS. Assim, evita-se o agravamento da crise financeira 

sofrida por esses clubes, que está na iminência de, até mesmo, inviabilizar o 

prosseguimento de suas atividades. 

Em decorrência, não há como negar a relevância e a 

necessidade de promover alterações que objetivam recuperar a situação financeira 

dessas entidades desportivas. Além disso, a aprovação dessa iniciativa irá 

possibilitar o pagamento a  diversos órgãos públicos de créditos atrasados, 

beneficiando toda a população.  
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 Não haverá, com a aprovação deste Projeto de Lei,  redução 

da arrecadação potencial, nem desoneração de tributos. Pelo contrário, essa 

proposta facilita a cobrança de créditos tributários considerados de difícil 

recuperação, incrementando a receita pública efetiva. Além disso, o parágrafo único 

do artigo 2º determina que incidirá uma alíquota de 30% de imposto de renda-IR 

sobre o valor do prêmio, conforme o artigo 14 da Lei nº 4.506/1964. Com isso, além 

do pagamento de créditos tributários em atraso, a nova Lei estimulará o crescimento 

da arrecadação do IR. 

É importante ressaltar que este Projeto de Lei foi construído 

com base na proposta governamental contida na MP 249, de 2005, mas também de 

forma especial a partir das emendas apresentadas àquela Medida. É resultado 

assim de um esforço coletivo de proporcionar respostas a uma situação concreta de 

dificuldades vividas por segmentos da nossa sociedade.  Quando proferi meu 

parecer à Medida Provisória na Tribuna desta Casa, listei a relação das emendas 

que contribuíram para o conjunto desta Proposta que agora submeto à deliberação 

do Congresso Nacional. 

Resumidamente, quero aqui oferecer comentários sobre 

alguns pontos  importantes desta proposição. Reorganizamos, por exemplo, a 

redação do art. 1º, § 2º, conforme previa a MP 249, de 2005, com a previsão da 

cessão de uso, também, do emblema e do hino dos clubes, que podem ser 

importantes quando da elaboração de peças publicitárias para a divulgação do 

concurso. Alteramos, também, a redação do parágrafo 3º, incorporando a idéia 

apresentada pela emenda do Senador Leonel Pavan. 

No artigo 2º, resolvemos ampliar o rol de entidades 

beneficiadas pela receita do concurso, pois consideramos relevante e oportuna a 

sugestão encaminhada pela emenda apresentada pelo Dep. José Carlos Aleluia. De 

sorte que incluímos novos inciso e parágrafo ao artigo, acatando parcialmente a 

emenda. Ainda nesse artigo, incluímos o § 5º para possibilitar a fiscalização pelo 

TCU dos recursos do concurso repassados às entidades desportivas, conforme a 

emenda nº 73. 

Foram alterados os textos do caput do art. 1º, do inciso III do 

art. 3º e do caput do art. 4º para ampliar o prazo de adesão ao concurso e de 

parcelamento dos débitos públicos para 120 (cento e vinte) meses. Essa mudança 

não trará nenhum prejuízo à fazenda pública. Com efeito, enquanto todos os débitos 

incluídos no termo de adesão não forem quitados, nenhum recurso do concurso será 

destinado aos clubes, sendo o valor excedente ao da parcela a pagar utilizado para 

amortização do saldo devedor. 

Apenas estamos dando um prazo maior para quitação dos 

débitos em atraso. Ocorre que, conforme previa a Medida Provisória 249/05, caso a 

receita do concurso destinada ao clube seja insuficiente para quitar a parcela, este 
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terá que complementá-la. Como é sabido, diversos clubes brasileiros possuem 

dívidas gigantescas com a fazenda pública, dividi-las em apenas 60 prestações iria 

criar parcelas de valor muito alto, que, provavelmente, não seriam cobertas pelo 

arrecadação do timemania. Em decorrência, muitos clubes não teriam como 

suplementar com suas próprias receitas esse montante e seriam excluídos do 

programa, o que não se insere na intenção do Executivo ao instituir esse benefício. 

Como visto, todo a receita destinada ao clube que ultrapassar 

do valor da parcela será utilizada para abatimento do saldo devedor. De modo que 

apenas ajustamos a quantidade de parcelas para que seus valores não fiquem muito 

altos e inviabilizem a adesão de diversos clubes ao concurso. 

Aumentamos, também, o limite de parcelas em atraso que 

causam a rescisão do parcelamento de duas para três. Entendemos conveniente tal 

mudança por acharmos muito rígida a regra de exclusão em razão da inadimplência 

de apenas duas parcelas. Em decorrência, estabelecemos novo texto ao parágrafo 

7º do artigo 4º da Medida Provisória 249, de 2005. 

Face a essas considerações, esperamos ver num curto espaço 

de tempo a transformação em lei desta proposição, contando com o apoio 

inestimável dos nobres Parlamentares. 

 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 2005 

 
 

Deputado PEDRO CANEDO 
PP-GO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.541, DE 2005 

(Do Poder Executivo) 
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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1
o
  Fica o Poder Executivo autorizado a instituir concurso de prognóstico 

específico sobre o resultado de sorteio de números ou símbolos, regido pelo Decreto-Lei n
o
 

204, de 27 de fevereiro de 1967. 

 § 1
o
  O concurso de prognóstico de que trata o caput será autorizado pelo 

Ministério da Fazenda e executado pela Caixa Econômica Federal. 

 § 2
o
  Poderá participar do concurso de prognóstico a entidade desportiva da 

modalidade futebol que ceder os direitos de uso de sua denominação, marca ou de seus 

símbolos para divulgação e execução do concurso e atender aos demais requisitos e condições 

estabelecidos nesta Lei e em regulamento.  

 § 3
o
  A receita líquida decorrente da realização do concurso de que trata o 

caput será destinada ao Ministério do Esporte para aplicação em programas referentes à 

política nacional de incentivo e desenvolvimento da prática desportiva. 

 Art. 2
o
  Para fins do disposto no § 3

o
 do art. 1

o
, a receita líquida compreenderá 

o total dos recursos arrecadados, excluídos os seguintes percentuais, assim destinados: 

 I - quarenta e seis por cento, para o valor do prêmio; 

 II - vinte e cinco por cento, para remuneração das entidades desportivas da 

modalidade futebol que cederem os direitos de uso de suas denominações, marcas ou 

símbolos para divulgação e execução do concurso de prognóstico; 

 III - vinte por cento, para o custeio e manutenção do serviço; 

 IV - três por cento, para o Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN, instituído 

pela Lei Complementar n
o
 79, de 7 de janeiro de 1994; e  

 V - um por cento, para o orçamento da seguridade social. 

 Parágrafo único.  Sobre o total dos recursos destinados ao prêmio a que se 

refere o inciso I do caput incidirá o imposto sobre a renda, na forma prevista no art. 14 da Lei 

n
o
 4.506, de 30 de novembro de 1964. 

 Art. 3
o
  A participação da entidade desportiva no concurso de que trata o art. 1

o
 

subordina-se à celebração de instrumento instituído pela Caixa Econômica Federal, do qual 

constará a adesão aos termos estabelecidos nesta Lei e em regulamento. 

 Parágrafo único.  Do instrumento a que se refere o caput constará também 

autorização para a destinação, diretamente pela Caixa Econômica Federal, da importância da 

remuneração de que trata o inciso II do art. 2
o
 para pagamento de débitos junto aos órgãos e 

entidades credores a que se refere o art. 4
o
 e cessão do direito de uso de sua denominação, 

marca ou de seus símbolos durante o período de sessenta meses. 

 Art. 4
o
  As entidades desportivas poderão, mediante comprovação da 

celebração do instrumento de adesão a que se refere o art. 3
o
, parcelar seus débitos vencidos 
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até 31 de dezembro de 2004 para com a Secretaria da Receita Previdenciária, com o Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, com a Secretaria da Receita Federal, com a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

inclusive os relativos às contribuições instituídas pela Lei Complementar n
o
 110, de 29 de 

junho de 2001, em até sessenta prestações mensais. 

 § 1
o
  No parcelamento a que se refere o caput, serão observadas as normas 

específicas de cada órgão ou entidade. 

 § 2
o
  No âmbito da Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, o parcelamento reger-se-á pelas disposições da Lei n
o
 10.522, de 19 de 

julho de 2002, ressalvado o disposto no § 2
o
 do art. 13 e no inciso I do art. 14 daquela Lei. 

 § 3
o
  O disposto neste artigo aplica-se também a débito não incluído no 

Programa de Recuperação Fiscal - REFIS ou no parcelamento a ele alternativo, de que trata a 

Lei n
o
 9.964, de 10 de abril de 2000, e no Parcelamento Especial - PAES, de que tratam os 

arts. 1
o
 e 5

o
 da Lei n

o
 10.684, de 30 de maio de 2003, sem prejuízo da permanência da 

entidade desportiva nessas modalidades de parcelamento. 

 § 4
o
  Os saldos devedores dos débitos incluídos em qualquer outra modalidade 

de parcelamento, inclusive no REFIS, ou no parcelamento a ele alternativo, ou no PAES, 

poderão ser parcelados nas condições previstas neste artigo, desde que a entidade desportiva 

manifeste sua desistência dessas modalidades de parcelamento no prazo estabelecido no art. 

10 para a formalização do pedido de parcelamento.  

 § 5
o
  O parcelamento de que trata o caput aplica-se, inclusive, aos saldos 

devedores de débitos remanescentes do REFIS, do parcelamento a ele alternativo e do PAES, 

nas hipóteses em que a entidade desportiva tenha sido excluída dessas modalidades de 

parcelamento. 

 § 6
o
  A entidade desportiva que aderir ao concurso de prognóstico de que trata 

o art. 1
o
 poderá, até o término do prazo fixado no art. 10, regularizar sua situação quanto às 

parcelas devidas ao REFIS, ao parcelamento a ele alternativo e ao PAES, desde que ainda não 

tenha sido excluída dessas modalidades de parcelamento. 

 § 7
o
  A inadimplência de duas prestações implicará a rescisão do parcelamento 

de que trata este artigo. 

 § 8
o
  A concessão do parcelamento de que trata o caput independerá de 

apresentação de garantias ou de arrolamento de bens, mantidos os gravames decorrentes de 

medida cautelar fiscal e as garantias decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades 

de parcelamento e de execução fiscal. 

 Art. 5
o
  A adesão de que trata o art. 3

o
 somente tornar-se-á definitiva mediante 

apresentação, pela entidade desportiva, de certidões negativas emitidas pela Secretaria da 

Receita Previdenciária, pelo INSS, pela Secretaria da Receita Federal, pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional e pela entidade gestora do FGTS à Caixa Econômica Federal. 
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 Parágrafo único.  As certidões de que trata o caput deverão ser apresentadas em 

até trinta dias contados do término do prazo fixado no art. 10.  

 Art. 6
o
  Os valores da remuneração referida no inciso II do art. 2

o
 destinados a 

cada entidade desportiva serão depositados pela Caixa Econômica Federal em contas com 

finalidades específicas para quitação das prestações do parcelamento de débitos de que trata o 

art. 4
o
, obedecendo a proporção do montante do débito consolidado de cada órgão ou entidade 

credora. 

 § 1
o
  Os depósitos de que trata o caput serão efetuados mensalmente, no 

décimo dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorreu o concurso de prognóstico. 

 § 2
o
  O depósito, pela Caixa Econômica Federal, da remuneração de que trata o 

inciso II do art. 2
o
, diretamente à entidade desportiva em conta de livre movimentação, 

subordina-se à apresentação de certidões negativas emitidas por todos os órgãos e pela 

entidade referidos no art. 4
o
, que contemplem, inclusive, a quitação dos parcelamentos de que 

tratam o caput, o art. 7
o
 ou qualquer outra modalidade de parcelamento relativamente aos 

débitos vencidos até 31 de dezembro de 2004. 

 § 3
o
  Antes de expirado o prazo de validade da certidão a que se refere o § 2

o
, a 

entidade desportiva deverá apresentar à Caixa Econômica Federal nova certidão, sob pena de 

bloqueio dos valores, na forma do art. 8
o
. 

 § 4
o
  Para o cálculo da proporção a que se refere o caput, a Secretaria da 

Receita Previdenciária, o INSS, a Secretaria da Receita Federal, a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e a entidade gestora do FGTS informarão à Caixa Econômica Federal o 

montante do débito parcelado na forma do art. 4
o
 e consolidado no mês da implantação do 

concurso de prognóstico de que trata o art. 1
o
.  

 § 5
o
  A quitação das prestações a que se refere o caput será efetuada mediante 

débito em conta mantida na Caixa Econômica Federal, específica para cada entidade 

desportiva e individualizada por órgão ou entidade credora do parcelamento, vedada a 

movimentação com finalidade diversa da quitação dos parcelamentos de que tratam os arts. 4
o
 

e 7
o
.  

 § 6
o
  Na hipótese em que não haja dívida parcelada na forma do art. 4

o
 com 

algum dos credores nele referidos, os valores de que trata o inciso II do art. 2
o
 serão 

destinados pela Caixa Econômica Federal aos demais credores, mediante rateio proporcional 

aos respectivos montantes de débitos parcelados. 

 § 7
o
  Os valores destinados pela Caixa Econômica Federal na forma do caput, 

em montante excedente ao necessário para a quitação das prestações mensais perante cada 

órgão ou entidade credora, serão utilizados para a amortização das prestações vincendas até a 

quitação integral dos parcelamentos. 

 § 8
o
  Na hipótese de os valores destinados na forma do caput serem 

insuficientes para quitar integralmente a prestação mensal, a entidade desportiva ficará 

responsável por complementar o valor da prestação, mediante depósito a ser efetuado na conta 
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a que se refere o § 5
o
 até a data de vencimento da prestação, sob pena de rescisão do 

parcelamento na forma do § 7
o
 do art. 4

o
. 

 § 9
o
  Ao final de cada ano civil, a Caixa Econômica Federal revisará a 

participação das entidades desportivas no concurso de prognóstico de que trata esta Lei, bem 

assim a proporção de que trata o caput, mediante informações dos órgãos e entidades 

credores quanto ao montante da dívida remanescente. 

 § 10.  A revisão a que se refere o § 9
o
 poderá ser solicitada à Caixa Econômica 

Federal pela entidade desportiva, a qualquer momento.  

 Art. 7
o
  Se a entidade desportiva não tiver parcelamento ativo na forma do art. 

4
o
 e estiver incluída no REFIS, no parcelamento a ele alternativo ou no PAES, os valores a ela 

destinados, de acordo com o disposto no inciso II do art. 2
o
, serão utilizados, nos termos do 

art. 6
o
, na seguinte ordem: 

 I - para amortização da parcela mensal devida ao REFIS ou ao parcelamento a 

ele alternativo, enquanto a entidade desportiva permanecer incluída nestes programas de 

parcelamento; 

 II - para amortização da parcela mensal devida ao PAES, enquanto a entidade 

desportiva permanecer incluída neste programa de parcelamento, obedecida a proporção dos 

montantes consolidados, na forma dos arts. 1o e 5o da Lei no 10.684, de 2003, nos casos em 

que a entidade não tiver optado pelo REFIS, nem pelo parcelamento a ele alternativo, tiver 

sido excluída destes programas ou houver liquidado o débito neles consolidados. 

 § 1
o
  Os valores destinados pela Caixa Econômica Federal na forma dos incisos 

I e II do caput, em montante excedente ao necessário para a quitação das prestações mensais 

do REFIS, ou do parcelamento a ele alternativo ou do PAES, serão utilizados para a 

amortização do saldo devedor do débito consolidado nas respectivas modalidades de 

parcelamento. 

 § 2
o
  Na hipótese de os valores destinados na forma do caput serem 

insuficientes para quitar integralmente a prestação mensal, a entidade desportiva ficará 

responsável pelo recolhimento complementar do valor da prestação. 

 Art. 8
o
  A não-apresentação das certidões a que se referem os §§ 2

o
 e 3

o
 do art. 

6
o
 implicará bloqueio dos valores de que trata o inciso II do art. 2

o
, em conta específica, junto 

à Caixa Econômica Federal, desde que: 

 I - não exista parcelamento ativo, na forma do art. 4o, com nenhum dos 

credores nele referidos; e  

 II - a entidade desportiva não esteja incluída no REFIS, ou no parcelamento a 

ele alternativo ou no PAES.  

 § 1
o
  Para os efeitos do disposto no caput, não se consideram parcelamentos 

ativos aqueles já quitados ou rescindidos. 
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 § 2
o
  O bloqueio será levantado mediante a apresentação das certidões referidas 

no caput. 

 Art. 9
o
  O prazo para celebração do instrumento de adesão a que se refere o art. 

3
o
 será de dois meses contados da data de publicação desta Lei. 

 Art. 10.  O pedido de parcelamento a que se refere o caput do art. 4
o
 poderá ser 

formalizado em até três meses contados da data de publicação desta Lei. 

 Art. 11.  O concurso de prognóstico de que trata o art. 1
o
 será implantado em 

até seis meses contados a partir do término do prazo fixado em regulamento para celebração 

do instrumento de adesão a que se refere o art. 3
o
. 

 Parágrafo único.  Os valores da remuneração de que trata o inciso II do art. 2
o
 

deverão ser reservados pela Caixa Econômica Federal, para fins de destinação na forma do 

art. 6
o
, a partir da realização do primeiro concurso de prognóstico, ainda que arrecadados 

durante o período a que se refere o caput. 

 Art. 12.  A Lei n
o
 10.522, de 2002, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

 “Art. 13-A.  O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais 

instituídas pelos arts. 1
o
 e 2

o
 da Lei Complementar n

o
 110, de 29 de junho de 2001, será 

requerido perante a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 10 a 

12, nos §§ 1
o
 e 2

o
 do art. 13 e no art. 14 desta Lei. 

 Parágrafo único.  O valor da parcela é determinado pela divisão do montante 

do débito atualizado e acrescido dos encargos previstos na Lei n
o
 8.036, de 11 de maio 

de 1990, e no Decreto-Lei n
o
 1.025, de 21 de outubro de 1969, pelo número de 

parcelas.” (NR) 

 Art. 13.  O Poder Executivo regulamentará esta Lei, inclusive quanto ao 

critério para participação e adesão de entidades desportivas da modalidade futebol e aos 

percentuais destinados para cada entidade desportiva. 

 Art. 14.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 

 

EM Interministerial n
o
  11  /ME/MF 

Em 29 de junho de 2005. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo 

projeto de lei, que dispõe sobre a instituição de concurso de prognóstico destinado a 

fomentar programas da política nacional de incentivo e desenvolvimento da prática 

desportiva. 
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2. O art. 1º autoriza ao Poder Executivo, mais especificamente ao 

Ministério da Fazenda, a instituir concurso de prognóstico específico sobre o resultado de 

sorteio de números ou símbolos, regido pelo Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 

1967, a ser executado pela Caixa Econômica Federal, podendo participar do concurso de 

prognóstico a entidade desportiva da modalidade futebol que ceder os direitos de uso de 

sua denominação, marca ou de seus símbolos para divulgação e execução do concurso e 

atender aos requisitos deste projeto de lei. 

3. A receita líquida decorrente da realização do concurso será destinada ao 

Ministério do Esporte para aplicação em programas referentes à política nacional de 

incentivo e desenvolvimento da prática desportiva, prevendo-se ainda os seguintes 

percentuais de destinação dos recursos brutos arrecadados: vinte e cinco por cento, para 

remuneração das entidades desportivas participantes do concurso, vinte por cento, para o 

custeio e manutenção do serviço, três por cento, para o Fundo Penitenciário Nacional e um 

por cento para a seguridade social (§ 3
o
 do art. 1

o
 e art. 2

o
).  

4. O art. 3
o
 dispõe sobre a adesão da entidade desportiva ao concurso de 

prognóstico, mediante instrumento celebrado perante a Caixa Econômica Federal, do qual 

constarão a cessão por sessenta meses do direito de uso da sua denominação, marca ou 

símbolos, e a destinação dos recursos que remuneram a entidade desportiva para 

pagamento de débitos junto à Secretaria da Receita Previdenciária, o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, a Secretaria da Receita Federal, a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, por meio de parcelamento 

da dívida em até sessenta prestações mensais. 

5. O art. 4º e seus parágrafos estabelecem as regras que nortearão o 

parcelamento de toda a dívida da entidade desportiva com os credores já mencionados, 

adotando sempre que possível as regras já existentes, ajustadas para simplificar 

procedimentos, dispensar a exigência de garantias e assegurar a negociação global de toda 

a dívida tributária, incluindo débitos que a legislação vigente não autoriza parcelar, como o 

imposto de renda retido na fonte.  

6. As regras para determinação da remuneração às entidades desportivas, 

do repasse desses valores a ser efetuado pela Caixa Econômica Federal em contas 

específicas àquelas entidades, a forma de pagamento das prestações do parcelamento dos 

débitos, as hipóteses de repasse dos valores diretamente à entidade desportiva, quando não 

detentora de passivos tributários, de bloqueio dos valores quando inadimplente a entidade 

desportiva e de desbloqueio, quando regularizada a pendência,  são contemplados nas 

disposições contidas no art. 6
o
, 7

o
, 8

o
.  

7. Os prazos para implantação do concurso de prognóstico, para adesão a 

ele pelas entidades desportivas e para o requerimento do parcelamento de débitos estão 

previstos nos arts. 9
o
, 10 e 11. 

8. O regulamento a ser baixado em seguida à publicação deste projeto de 

lei disporá sobre os critérios para participação e adesão das entidades desportivas no 

concurso de prognóstico, sobre os percentuais a serem destinados para cada entidade 

desportiva e demais procedimentos necessários à operacionalização dessa nova modalidade 

de loteria. 
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9. A introdução dessa nova loteria insere-se no conjunto de providências 

que o Governo de Vossa Excelência vem implementando com o objetivo de obter recursos 

sem comprometer o equilíbrio e a responsabilidade fiscal. 

10. A providência legislativa reveste-se também de urgência, pois se a 

ajuda financeira proveniente da loteria não ocorrer no menor tempo possível, frustrados 

estarão os objetivos esportivos e o saneamento do passivo tributário dos clubes de futebol. 

11. Esses são os motivos, Senhor Presidente, pelos quais temos a honra de 

submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de lei. 

Respeitosamente,  
 

 

Assinado eletronicamente por: Agnelo Santos Queiroz Filho, Antonio Palocci Filho 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 204, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 
Dispõe sôbre a exploração de loterias e dá outras 
providências. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o parágrafo 

2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, e 
 
CONSIDERANDO que é dever do Estado, para salvaguarda da integridade da vida 

social, impedir o surgimento e proliferação de jogos proibidos que são suscetíveis de atingir a 
segurança nacional; 

 
CONSIDERANDO que a exploração de loteria constitui uma exceção às normas de 

direito penal, só sendo admitida com o sentido de redistribuir os seus lucros com finalidade social em 
têrmos nacionais; 

 
CONSIDERANDO o princípio de que todo indivíduo tem direito à saúde e que é dever do 

Estado assegurar êsse direito; 
 
CONSIDERANDO que os Problemas de Saúde e de Assistência Médico-Hospitalar 

constituem matéria de segurança nacional; 
 
CONSIDERANDO a grave situação financeira que enfrentam as Santas Casas de 

Misericórdia e outras instituições hospitalares, para-hospitalares e médico-científicas; 
 
CONSIDERANDO, enfim, a competência, da União para legislar sôbre o assunto, 

 
DECRETA: 
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Art. 1º A exploração de loteria, como derrogação excepcional das normas do Direito 
Penal, constitui serviço público exclusivo da União não suscetível de concessão e só será permitida 
nos termos do presente Decreto-lei. 

 
Parágrafo único. A renda líquida obtida com a exploração do serviço de loteria será 

obrigatòriamente destinada a aplicações de caráter social e de assistência médica, empreendimentos 
do interesse público. 
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 79, DE 7 DE JANEIRO DE 1994 
 

 
Cria o Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN), e 
dá outras providências. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço  saber  que o   Congresso Nacional decreta e eu sanciono  a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo Penitenciário Nacional 

(FUNPEN), a ser gerido pelo Departamento de Assuntos Penitenciários da Secretaria dos Direitos da 
Cidadania e Justiça, com a finalidade de proporcionar recursos e meios para financiar e apoiar as 
atividades e programas de modernização e aprimoramento do Sistema Penitenciário Brasileiro. 

 
Art. 2º Constituirão recursos do FUNPEN: 
I - dotações orçamentárias da União; 
II - doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, que venha a 

receber de organismos ou entidades nacionais, internacionais ou estrangeiras, bem como de pessoas 
físicas e jurídicas, nacionais ou estrangeiras; 

III - recursos provenientes de convênios, contratos ou acordos firmados com entidades 
públicas ou privadas, nacionais, internacionais ou estrangeiras; 

IV - recursos confiscados ou provenientes da alienação dos bens perdidos em favor da 
União Federal, nos termos da legislação penal ou processual penal, excluindo-se aqueles já 
destinados ao fundo de que trata a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986; 

V - multas decorrentes de sentenças penais condenatórias com trânsito em julgado; 
VI - fianças quebradas ou perdidas, em conformidade com o disposto na lei processual 

penal; 
VII - cinqüenta por cento do montante total das custas judiciais recolhidas em favor da 

União Federal, relativas aos seus serviços forenses; 
VIII - três por cento do montante arrecadado dos concursos de prognósticos, sorteios e 

loterias, no âmbito do Governo Federal; 
IX - rendimentos de qualquer natureza, auferidos como remuneração, decorrentes de 

aplicação do patrimônio do FUNPEN; 
X - outros recursos que lhe forem destinados por lei. 

 
Art. 3º Os recursos do FUNPEN serão aplicados em: 
I - construção, reforma, ampliação e aprimoramento de estabelecimentos penais; 
II - manutenção dos serviços penitenciários; 
III - formação, aperfeiçoamento e especialização do serviço penitenciário; 
IV - aquisição de material permanente, equipamentos e veículos especializados, 

imprescindíveis ao funcionamento dos estabelecimentos penais; 
V - implantação de medidas pedagógicas relacionadas ao trabalho profissionalizante do 

preso e do internado; 
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VI - formação educacional e cultural do preso e do internado; 
VII - elaboração e execução de projetos voltados à reinserção social de presos, 

internados e egressos; 
VIII - programas de assistência jurídica aos presos e internados carentes; 
IX - programa de assistência às vítimas de crime; 
X - programa de assistência aos dependentes de presos e internados; 
XI - participação de representantes oficiais em eventos científicos sobre matéria penal, 

penitenciária ou criminológica, realizados no Brasil ou no exterior; 
XII - publicações e programas de pesquisa científica na área penal, penitenciária ou 

criminológica; 
XIII - custos de sua própria gestão, excetuando-se despesas de pessoal relativas a 

servidores públicos já remunerados pelos cofres públicos. 
§ 1º Os recursos do FUNPEN poderão ser repassados mediante convênio, acordos ou 

ajustes, que se enquadrem nos objetivos fixados neste artigo. 
§ 2º Serão obrigatoriamente repassados aos estados de origem, na proporção de 

cinqüenta por cento, os recursos previstos no inciso VII do art. 2º desta Lei Complementar. 
§ 3º Os saldos verificados no final de cada exercício serão obrigatoriamente transferidos 

para crédito do FUNPEN no exercício seguinte. 
 
Art. 4º O Poder Executivo baixará os atos necessários à regulamentação desta Lei 

Complementar. 
 
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília,  7 de janeiro de 1994, 173º da Independência e 106º da República. 
 
ITAMAR FRANCO 
Maurício Corrêa 

 

LEI Nº 4.506, DE 30 NOVEMBRO DE 1964 
 
 

Dispõe sobre o Imposto que Recai sobre as 
Rendas e Proventos de qualquer Natureza. 

 
 
................................................................................................................................................................... 
 

Art. 13. Estão sujeitas ao desconto do imposto de renda na fonte, à razão de 10% (dez 
por cento), as importâncias pagas ou creditadas pelas pessoas jurídicas a pessoas físicas, a título de 
juros, cujo montante exceda, em cada semestre, a Cr$ 15.000 (quinze mil cruzeiros). 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 4.864, de 29/11/1965. 
Parágrafo único. As importâncias retidas nos termos deste artigo serão abatidas do 

imposto apurado na declaração anual da pessoa física. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.864, de 29/11/1965. 
  
Art. 14. Ficam sujeitos ao imposto de 30% (trinta por cento), mediante desconto na fonte 

pagadora, os lucros decorrentes de prêmios em dinheiro obtidos em loterias, mesmo as de finalidade 
assistencial, inclusive as exploradas diretamente pelo Estado, concursos desportivos em geral, 
compreendidos os de turfe e sorteios de qualquer espécie, exclusive os de antecipação nos títulos de 
capitalização e os de amortização e resgate das ações das sociedades anônimas. 

  
Art. 15. A partir do exercício financeiro de 1965, inclusive, fica revogada a cobrança dos 

adicionais criados pela Lei nº 1.474, de 26 de novembro de 1951. 
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§ 1º (Revogado pelo Decreto-lei nº 62, de 21/11/1966). 
§ 2º (Revogado pelo Decreto-lei nº 62, de 21/11/1966). 
§ 3º Terminado o exercício financeiro, o Ministro da Fazenda mandará proceder os 

acertos necessários à fixação exata do montante a ser apropriado pelo Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico como gestor do Fundo de Reaparelhamento Econômico. 

§ 4º Vetado. 
§ 5º Na liberação do produto decorrente do plano de economia orçamentária ou fundo de 

reserva que resulte da contenção de despesas orçamentárias, o Poder Executivo utilizará montante 
de até Cr$ 80.000.000.000,00 (oitenta bilhões de cruzeiros) anuais para satisfazer os débitos 
acumulados, no BNDE, pelos respectivos setores contemplados no Orçamento. 

§ 6º Os contribuintes do Imposto de Renda que tiverem direito à restituição do adicional 
pago de acordo com o art. 3º da Lei nº 1.474, de 26 de novembro de 1951, na forma estabelecida 
pelo art. 1º da Lei nº 1.628, de 20 de junho de 1952, poderão optar, no prazo de 3 (três) anos, a partir 
desta data, entre o recebimento das Obrigações do Reaparelhamento Econômico, referidas na 
mencionada Lei nº 1.628, e no recebimento de 20% (vinte por cento) do respectivo valor nominal em 
títulos do Tesouro Nacional com a cláusula de correção monetária. 

§ 7º Para atender no exercício de 1965 ao disposto no parágrafo 1º deste artigo, fica 
aberto o crédito especial de Cr$ 121.000.000.000,00 (cento e vinte e um bilhões de cruzeiros), que o 
Tribunal de Contas registrará e distribuirá automaticamente. 

§ 8º Vetado. 
 .................................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001 

 
 

Institui contribuições sociais, autoriza créditos de 
complementos de atualização monetária em 
contas vinculadas do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
 
Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de 

despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os 
depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência 
do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. 

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os 
empregadores domésticos. 

  
Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco 

décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as 
parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

§ 1º Ficam isentas da contribuição social instituída neste artigo: 
I - as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que o 
faturamento anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 

II - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados domésticos; e 
III - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, desde que sua 

receita bruta anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 
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§ 2º A contribuição será devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de sua 
exigibilidade. 

  
Art. 3º Às contribuições sociais de que tratam os arts. 1º e 2º aplicam-se as disposições 

da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e da Lei nº 8.844, de 20 de janeiro de 1994, inclusive quanto 
a sujeição passiva e equiparações, prazo de recolhimento, administração, fiscalização, lançamento, 
consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de determinação e exigência de créditos 
tributários federais. 

§ 1º As contribuições sociais serão recolhidas na rede arrecadadora e transferidas à 
Caixa Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e as 
respectivas receitas serão incorporadas ao FGTS. 

§ 2º A falta de recolhimento ou o recolhimento após o vencimento do prazo sem os 
acréscimos previstos no art. 22 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, sujeitarão o infrator à multa 
de setenta e cinco por cento, calculada sobre a totalidade ou a diferença da contribuição devida. 
................................................................................................................................................................... 
 

Art. 10. Os bancos que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses 
de abril e maio de 1990, eram depositários das contas vinculadas do FGTS, ou seus sucessores, 
repassarão à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações cadastrais e 
financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4º. 

§ 1º A Caixa Econômica Federal estabelecerá a forma e o cronograma dos repasses 
das informações de que trata o caput deste artigo. 

§ 2º Pelo descumprimento dos prazos e das demais obrigações estipuladas com base 
neste artigo, os bancos de que trata o caput sujeitam-se ao pagamento de multa equivalente a 10% 
(dez por cento) do somatório dos saldos das contas das quais eram depositários, remunerados 
segundo os mesmos critérios previstos no art. 5º. 

§ 3º Os órgãos responsáveis pela auditoria integrada do FGTS examinarão e 
homologarão, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Lei Complementar, o 
aplicativo a ser utilizado na validação das informações de que trata este artigo. 

  
Art. 11. A Caixa Econômica Federal, até 30 de abril de 2002, divulgará aos titulares de 

contas vinculadas os respectivos valores dos complementos de atualização monetária a que têm 
direito, com base nas informações cadastrais e financeiras de que trata o art. 10. 

  
Art. 12. O Tesouro Nacional fica subsidiariamente obrigado à liquidação dos valores a 

que se refere o art. 4º, nos prazos e nas condições estabelecidos nos arts. 5º e 6º, até o montante da 
diferença porventura ocorrida entre o valor arrecadado pelas contribuições sociais de que tratam os 
arts. 1º e 2º e aquele necessário ao resgate dos compromissos assumidos. 

  
Art. 13. As leis orçamentárias anuais referentes aos exercícios de 2001, 2002 e 2003 

assegurarão destinação integral ao FGTS de valor equivalente à arrecadação das contribuições de 
que tratam os arts. 1º e 2º desta Lei Complementar. 

  
Art. 14. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos: 
I - 90 (noventa) dias a partir da data inicial de sua vigência, relativamente à contribuição 

social de que trata o art. 1º; e 
II - a partir do 1º (primeiro) dia do mês seguinte ao 90º (nonagésimo) dia da data de 

início de sua vigência, no tocante à contribuição social de que trata o art. 2º. 
  
Brasília, 29 de junho de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Francisco Dornelles 
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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 
 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos 
não quitados de órgãos e entidades federais e dá 
outras providências. 

 
 
................................................................................................................................................................... 
 

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de 
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para 
títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do deferimento até o mês 
anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver 
sendo efetuado. 

§ 1º A falta de pagamento de 2 (duas) prestações implicará a imediata rescisão do 
parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a inscrição em Dívida Ativa da União ou 
o prosseguimento da execução, vedado o reparcelamento, com exceção do previsto no § 2º deste 
artigo. 

* § 1º acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004. 
§ 2º Salvo o disposto no art. 11 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, "que trata de 

parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dá outras providências", será admitido o 
reparcelamento dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, observado o seguinte: 

* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004. 
I - ao formular o pedido de reparcelamento, o devedor deverá comprovar o recolhimento 

de valor correspondente a 20% (vinte por cento) do débito consolidado; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004. 
II - rescindido o reparcelamento, novas concessões somente serão aceitas no caso de o 

pedido vir acompanhado de comprovação do recolhimento do valor correspondente a 50% (cinqüenta 
por cento) do débito consolidado; 

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004. 

III - apicam-se subsidiariamente aos pedidos de reparcelamento, naquilo que não o 
contrariar, as demais disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. 

* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004. 
 
Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a: 
I - tributos ou contribuições retidos na fonte ou descontados de terceiros e não recolhidos 

ao Tesouro Nacional; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004. 
II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas 

a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional; 
III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres públicos. 
Parágrafo único. É vedada, igualmente, a concessão de parcelamento de débitos 

enquanto não integralmente pago parcelamento anterior, relativo ao mesmo tributo, contribuição ou 
qualquer outra exação. 

 
Art. 15. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei, os 

parcelamentos de débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até: 
I - 96 (noventa e seis) prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998; 
II - 72 (setenta e duas) prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998; 
III - 60 (sessenta) prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998. 
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a 

Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já 
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ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que 
cancelado por falta de pagamento. 

§ 2º A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se 
aplica a entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos. 

§ 3º Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já concedidos, a 
partir de 29 de junho de 1998, aplicam-se os juros de que trata o art. 13. 

§ 4º Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua 
manutenção a inexistência de débitos em situação irregular, de tributos e contribuições federais de 
responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de dezembro de 1997. 

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda fixará requisitos e condições especiais para o 
parcelamento previsto no caput deste artigo. 
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, e dá outras providências. 

 
 
................................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º Ao Conselho Curador do FGTS compete: 
I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do FGTS, 

de acordo com os critérios definidos nesta Lei, em consonância com a política nacional de 
desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, saneamento básico e infra-
estrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal; 

II - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos, bem como os 
ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados; 

III - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS; 
IV - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu encaminhamento aos órgãos 

de controle interno para os fins legais; 
V - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos do Ministério da Ação 

Social e da Caixa Econômica Federal, que prejudiquem o desempenho e o cumprimento das 
finalidades no que concerne aos recursos do FGTS; 

VI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao FGTS, 
nas matérias de sua competência; 

VII - aprovar seu regimento interno; 
VIII - fixar as normas e valores de remuneração do Agente Operador e dos Agentes 

Financeiros; 
IX - fixar critérios para parcelamento de recolhimentos em atraso; 
X - fixar critério e valor de remuneração para o exercício da fiscalização; 
XI - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as decisões proferidas pelo Conselho, bem 

como as contas do FGTS e os respectivos pareceres emitidos; 
XII - fixar critérios e condições para compensação entre créditos do empregador, 

decorrentes de depósitos relativos a trabalhadores não optantes, com contratos extintos, e débitos 
resultantes de competências em atraso, inclusive aqueles que forem objeto de composição de dívida 
com o FGTS. 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 
 
Art. 6º Ao Ministério da Ação Social, na qualidade de gestor da aplicação do FGTS, 

compete: 
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I - praticar todos os atos necessários à gestão da aplicação do Fundo, de acordo com as 
diretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho Curador; 

II - expedir atos normativos relativos à alocação dos recursos para implementação dos 
programas aprovados pelo Conselho Curador; 

III - elaborar orçamentos anuais e planos plurianuais de aplicação dos recursos, 
discriminando-os por Unidade da Federação, submetendo os até 31 de julho ao Conselho Curador do 
Fundo; 

IV - acompanhar a execução dos programas de habitação popular, saneamento básico e 
infra-estrutura urbana, decorrentes de aplicação de recursos do FGTS implementados pela CEF; 

V - submeter à apreciação do Conselho Curador as contas do FGTS; 
VI - subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos necessários ao aprimoramento 

operacional dos programas de habitação popular, saneamento básico e infra-estrutura urbana; 
VII - definir as metas a serem alcançadas nos programas de habitação popular, 

saneamento básico e infra-estrutura urbana. 
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000 
 
 

Institui o Programa de Recuperação Fiscal - Refis 
e dá outras providências, e altera as Leis ns. 
8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de 20 de 
janeiro de 1994. 

 
 

Art. 1º É instituído o Programa de Recuperação Fiscal - Refis, destinado a promover a 
regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a tributos e 
contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, constituídos ou não, inscritos ou não em 
dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de 
falta de recolhimento de valores retidos. 

§ 1º O Refis será administrado por um Comitê Gestor, com competência para implementar 
os procedimentos necessários à execução do Programa, observado o disposto no regulamento. 

§ 2º O Comitê Gestor será integrado por um representante de cada órgão a seguir 
indicado, designados por seus respectivos titulares: 

I - Ministério da Fazenda: 
a) Secretaria da Receita Federal, que o presidirá; 
b) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
II - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
§ 3º O Refis não alcança débitos: 
I - de órgãos da administração pública direta, das fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público e das autarquias; 
II - relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; 
III - relativos a pessoa jurídica cindida a partir de 1º de outubro de 1999. 
  
Art. 2º O ingresso no Refis dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a regime 

especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 1º. 
§ 1º A opção poderá ser formalizada até o último dia útil do mês de abril de 2000. 
§ 2º Os débitos existentes em nome da optante serão consolidados tendo por base a data 

da formalização do pedido de ingresso no Refis. 
§ 3º A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa jurídica, 

na condição de contribuinte ou responsável, constituídos ou não, inclusive os acréscimos legais 
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relativos a multa, de mora ou de ofício, a juros moratórios e demais encargos, determinados nos 
termos da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

§ 4º O débito consolidado na forma deste artigo: 
I - independentemente da data de formalização da opção, sujeitar-se-á, a partir de 1º de 

março de 2000, a juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, 
vedada a imposição de qualquer outro acréscimo; 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.189, de 14/02/2001. 
II - será pago em parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no último dia útil da cada mês, 

sendo o valor de cada parcela determinado em função de percentual da receita bruta do mês 
imediatamente anterior, apurada na forma do art. 31 e parágrafo único da Lei nº 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, não inferior a: 

a) 0,3% (três décimos por cento), no caso de pessoa jurídica optante pelo Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Simples e de entidade imune ou isenta por finalidade ou objeto; 

b) 0,6% (seis décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de 
tributação com base no lucro presumido; 

c) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao 
regime de tributação com base no lucro real, relativamente às receitas decorrentes das atividades 
comerciais, industriais, médico-hospitalares, de transporte, de ensino e de construção civil; 

d) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), nos demais casos. 
§ 5º No caso de sociedade em conta de participação, os débitos e as receitas brutas serão 

considerados individualizadamente, por sociedade. 
§ 6º Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força do disposto no inciso IV 

do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1996, a inclusão, no Refis, dos respectivos débitos, 
implicará dispensa dos juros de mora incidentes até a data de opção, condicionada ao encerramento 
do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem 
assim à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação. 

§ 7º Os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, e a juros moratórios, 
inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, poderão ser liquidados, observadas as 
normas constitucionais referentes à vinculação e à partilha de receitas, mediante: 

I - compensação de créditos, próprios ou de terceiros, relativos a tributo ou contribuição 
incluído no âmbito do Refis; 

II - a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social 
sobre o lucro líquido, próprios ou de terceiros, estes declarados à Secretaria da Receita Federal até 
31 de outubro de 1999. 

§ 8º Na hipótese do inciso II do § 7º, o valor a ser utilizado será determinado mediante a 
aplicação, sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa, das alíquotas de 15% 
(quinze por cento) e de 8% (oito por cento), respectivamente. 

§ 9º Ao disposto neste artigo aplica-se a redução de multa a que se refere o art. 60 da Lei 
nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

§ 10. A multa de mora incidente sobre os débitos relativos às contribuições administradas 
pelo INSS, incluídas no Refis em virtude de confissão espontânea, sujeita-se ao limite estabelecido 
no art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
 
 

Altera a legislação tributária, dispõe sobre 
parcelamento de débitos junto à Secretaria da 
Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social 
e dá outras providências. 

 
 

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até 
cento e oitenta prestações mensais e sucessivas. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou não 
como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de 
parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento. 

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável e 
irrevogável. 

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será dividido 
pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá ser inferior a: 

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa jurídica, no 
mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às optantes pelo 
Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e às 
microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 
5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste 
parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses; 

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso I, no 
caso das pessoas jurídicas ali referidas; 

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas. 
§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas e 

empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 
1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do total do débito 
ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do 
vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a: 

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa; 
II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte. 
§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às pessoas jurídicas que foram excluídas ou impedidas 

de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso XV do art. 9º da Lei 
nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a opção pelo SIMPLES até 
o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos e condições 
definidos pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 6º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 4º, será 
acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, a 
partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento. 

§ 7º Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores correspondentes à multa, 
de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento. 

§ 8º A redução prevista no § 7º não será cumulativa com qualquer outra redução 
admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11. 

§ 9º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso de 
cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7º, determinado sobre o valor original da 
multa. 
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§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de qualquer 
outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a transferência de seus 
saldos para a modalidade desta Lei. 

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução referida no 
§ 7º, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente para cada ponto 
percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o requerimento do 
parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela determinada nos termos do § 3º 
ou 4º. 

  
Art. 2º Os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a 

Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, ou no parcelamento a ele alternativo, poderão, a critério da 
pessoa jurídica, ser parcelados nas condições previstas no art. 1º, nos termos a serem estabelecidos 
pelo Comitê Gestor do mencionado Programa. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo: 
I - a opção pelo parcelamento na forma deste artigo implica desistência compulsória e 

definitiva do REFIS ou do parcelamento a ele alternativo; 
II - as contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

retornarão à administração daquele órgão, sujeitando-se à legislação específica a elas aplicável; 
III - será objeto do parcelamento nos termos do art. 1º o saldo devedor dos débitos 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 
  
Art. 3º Ressalvado o disposto no art. 2º, não será concedido o parcelamento de que trata 

o art. 1º na hipótese de existência de parcelamentos concedidos sob outras modalidades, admitida a 
transferência dos saldos remanescentes para a modalidade prevista nesta Lei, mediante 
requerimento do sujeito passivo. 

  
Art. 4º O parcelamento a que se refere o art. 1º: 
I - deverá ser requerido, inclusive na hipótese de transferência de que tratam os arts. 2º 

e 3º, até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao da publicação desta Lei, perante a unidade 
da Secretaria da Receita Federal ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, responsável pela 
cobrança do respectivo débito; 

II - somente alcançará débitos que se encontrarem com exigibilidade suspensa por força 
dos incisos III a V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, no caso de o sujeito passivo 
desistir expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação 
judicial proposta, e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos 
processos administrativos e ações judiciais, relativamente à matéria cujo respectivo débito queira 
parcelar; 

III - reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, ressalvado o 
disposto no seu art. 14; 

IV - aplica-se, inclusive, à totalidade dos débitos apurados segundo o SIMPLES; 
V - independerá de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, mantidas 

aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de execução 
fiscal. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, o valor da verba de sucumbência será de um 
por cento do valor do débito consolidado decorrente da desistência da respectiva ação judicial. 

  
Art. 5º Os débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, oriundos de 

contribuições patronais, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, serão objeto de acordo para 
pagamento parcelado em até cento e oitenta prestações mensais, observadas as condições fixadas 
neste artigo, desde que requerido até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao da publicação 
desta Lei. 

§ 1º Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto nos §§ 1º a 11 do art. 
1º, observado o disposto no art. 8º. 

§ 2º (VETADO) 
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§ 3º A concessão do parcelamento independerá de apresentação de garantias ou de 
arrolamento de bens, mantidas aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades de 
parcelamento ou de execução fiscal. 

  
Art. 6º Os depósitos existentes, vinculados aos débitos a serem parcelados nos termos 

dos arts. 1º e 5º, serão automaticamente convertidos em renda da União ou da Seguridade Social ou 
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, conforme o caso, concedendo-se o parcelamento 
sobre o saldo remanescente. 
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 1.025, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 
Declara extinta a participação de servidores 
públicos na cobrança da Dívida Ativa da União e 
dá outras providências. 
 

 
OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA AERONÁUTICA 

MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de 
outubro de 1969, combinado com o parágrafo 1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de 
dezembro de 1968, 

 
DECRETAM: 

 
Art. 1º É declarada extinta a participação de servidores públicos na cobrança da Dívida 

da União, a que se referem os artigos 21 da Lei nº 4.439, de 27 de outubro de 1964, e 1º, inciso II, da 
Lei nº 5.421, de 25 de abril de 1968, passando a taxa, no total de 20% (vinte por cento), paga pelo 
executado, a ser recolhida aos cofres públicos, como renda da União. 

 
Art. 2º Fica fixada em valor correspondente até a um mês do vencimento estabelecido 

em lei, e será paga mensalmente com êste, a parte da remuneração, pela cobrança da dívida ativa e 
defesa judicial e extrajudicial da Fazenda Nacional, dos cargos de Procurador da República e 
Procurador da Fazenda Nacional, observado o limite de retribuição fixado para os servidores civis e 
militares. 

§ 1º É fixada no valor correspondente a um mês do vencimento do cargo de Procurador 
da República de 1ª categoria a parte variável da remuneração dos cargos de Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional, Procurador-Geral da República e Subprocurador-Geral da República. 

§ 2º Para efeito do cálculo de proventos da aposentadoria ou disponibilidade, será 
computada a parte variável de que trata êste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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